DESCRIÇÃO DA NOVA TELA DE PESQUISA – CAMPOS DE PESQUISA.

DESCRIÇÃO DA NOVA TELA DE PESQUISA – BASES DE PESQUISA.

DESCRIÇÃO DA NOVA TELA DE PESQUISA – BOTÕES DE PESQUISA.

APRESENTAÇÃO DO RESULTADO DA PESQUISA.

COMO PESQUISAR – O USO DE CONECTIVOS.

JURISPRUDÊNCIA UNIFICADA DOS TRTS.

NOVA TELA DE PESQUISA DE JURISPRUDÊNCIA
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ORIENTAGAO JURISPRUDENCIAL DO TRIBUNAL SUPERTOR DO TRABALHO
TRIBUNAL PLENO

5. RECURSO ORDINARIO. CABINENTO. (converséo da Orientagho Jurisprudencial
5° 70 da SDI-1, DJ 20.04.05)

No cabe recurso crdindric contra decisho em agrave regimental interposto
em reclamagéo correicional ou em pedido de providéncia. (ex-0J n° 70 -
inserida em 13.09.94)

Precedentes
AIRO 404497/97, hc. 2935/96  Min. Nilton de Nours Franga
DJ 15.04.99  Decisfo unénime
AIRO 213642/95, hc. 2995/95  Min. Namoel Nendes
DJ 13.05.95  Decisfo unénime
RORC 51249/92, kc. 697/94  Min. Guimerées Falcéo
D3 03.02.95  Deciséo unénime
ROAGRC 30644/91, hc. 669/92  Min. Hylo Gurgel
D3 22.05.92  Deciséo unénime
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auo1 000092195 ROCESSO - AERR-18899-2002-900-03-00

auo1 000091831 ROCESSO - RODC-31096-2002-900-04-00

Juo1 000091437 ROCESSO - TTPO:RR NUM:610475 ANO:1999

auo1 000091044 ROCESSO - TIPO:RODC NUM:B01121 ANO:2001

auo1 000090717 ROCESSO - RODC-46647-2002-900-04-00
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auo1 000090081 ROCESSO - TTPO:RR NUM:754516 ANO:2001

Juo1 000089987 ROCESSO - TTPO:RR NUM:539609 ANO:1999

Juo1 000089982 ROCESSO - TTPO:RR NUM:511369 ANO:1999

JUo1 000089967 ROCESSO - TTPO:RR NUM:553794 ANO:1999
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OS CAMPOS DE PESQUISA SÃO ÁREAS DA TELA, NÃO NECESSARIAMENTE EXCLUDENTES, EM QUE O PESQUISADOR ESTABELECE OS TERMOS PARA A REALIZAÇÃO DA CONSULTA NAS BASES DE DADOS DO TRIBUNAL.

DESCRIÇÃO DOS CAMPOS DE PESQUISA

1 – PESQUISA LIVRE OU POR Nº DA SÚMULA/OJ. 


Neste campo o pesquisador deverá digitar os termos de consulta utilizando-se dos conectivos, podendo ou não conjugar este campo com os demais da tela. 


Atenção: este campo é o único que permite que seja realizada pesquisa na base de “Súmulas/Ojs” por termos ou por numeração (preferencialmente um ou outro). 

(voltar)

2 – BOTÕES PARA INSERÇÃO DE CONECTIVOS.

Estes botões, ao serem clicados, inserem automaticamente os conectivos no campo “Pesquisa Livre”.

Atenção: não há necessidade de dar espaço entre a palavra e o conectivo, quando se optar por clicar nos botões de inserção, o sistema o fará automaticamente. ( No caso de digitação do conectivo, deverá ser observado o espaço entre o termo e o conectivo, seja antes ou depois do termo)

(voltar)
PESQUISA POR CAMPOS ESPECÍFICOS

3 – NÚM. PROCESSO.


Este campo é exclusivamente destinado à pesquisa por número do processo. O pesquisador  deverá atentar para não conjugar este campo com os demais, sob pena de obter um resultado negativo à sua consulta. 


3.1 - Para a realização da pesquisa, o processo deverá ser digitado  na seguinte seqüência:

3.1.1 - Quando anterior à introdução da numeração única, número e ano do processo;

3.1.2 - Quando autuado com numeração única, obrigatoriamente o número do processo e mais um campo (ano, vara, região ou número seqüencial) .   

(voltar)
4 – MINISTRO (A) OU JUIZ CONVOCADO.


Este campo, dividido em ativos e inativos, destina-se a refinar a pesquisa por meio da especificação do Ministro ou Juiz Convocado, relacionados no menu flutuante, de quem se quer obter o resultado da busca (poderá ser conjugado com os demais campos, sendo desaconselhável em relação ao campo “Núm. Processo”).   

(voltar)
5 – DATA DE JULGAMENTO (Dt. Julgamento).


Os campos destinam-se a delimitar o período de tempo que se quer pesquisar, por intermédio da digitação das datas de julgamento ou publicação do acórdão. 

Poderá ser preenchido apenas um dos campos. Ao preencher apenas o primeiro campo, o pesquisador estará delimitando a data inicial a partir da qual se quer iniciar a pesquisa. Ao preencher apenas o segundo campo, o pesquisador estará delimitando a data final até a qual se quer que o sistema pesquise. Preenchendo ambos os campos, o pesquisador estará delimitando o intervalo entre o período inicial e final da pesquisa. 


Atenção: a data deverá ser digitada no sistema vigente no Brasil (dd/mm/aaaa).

(voltar)
6 – ÓRGÃO JULGADOR.


Este campo destina-se a refinar a pesquisa por intermédio da seleção do órgão judicante do qual se quer obter o resultado (poderá ser conjugado com os demais campos, sendo desaconselhável em relação ao campo “Núm. Processo”).

(voltar)
7 – EMENTA.


Este campo tem por objetivo limitar a pesquisa à ementa dos acórdãos em seu inteiro teor, ou seja, documentos não indexados (após o advento da Resolução Administrativa nº 972/2004, DJ de 20/2/2004, esta Secretaria não realizou mais indexação de acórdão, passando à responsabilidade da Secretaria de Processamento de Dados a inserção de todos os julgados em seu inteiro teor).

ATENÇÃO: I – É desaconselhável digitar o termo de pesquisa neste campo e no campo “Pesquisa Livre”, pois neste caso o sistema realizará a conjugação de ambos os termos e, não havendo um documento na base de dados que possua os termos digitados no campo “Pesquisa Livre” e no campo “Ementa”, o resultado obtido poderá ser o de ausência de documentos. 


      
II – O pesquisador deverá evitar o preenchimento conjugado de qualquer outro campo de pesquisa com o campo destinado ao número do processo, sob pena de, mesmo havendo acórdãos na base de dados que atendam à sua consulta, a resposta à pesquisa apresentar-se negativa.

(voltar)
8 – TIPO PROCESSO.


O campo destina-se a refinar a pesquisa por intermédio da seleção de um tipo específico de processo relacionado no menu flutuante (poderá ser conjugado com os demais campos, sendo desaconselhável em relação ao campo “Núm. Processo”).

(voltar)
 17 – BOTÃO COM O SÍMBOLO DE ADIÇÃO - (+).


Este botão, em qualquer local que esteja disponibilizado na tela, permite que o pesquisador realize sua consulta por mais de uma opção constante da listagem apresentada. 

Atenção: para utilizar esse recurso, basta selecionar uma das opções disponíveis na listagem, clicar no botão com o símbolo da adição (+) e selecionar outra opção disponível na listagem. Esse procedimento poderá ser repetido mais de uma vez.

(voltar)
BASE DE PESQUISA

A BASE DE PESQUISA É UM UNIVERSO FECHADO COMPOSTO POR UM CONJUNTO DE DOCUMENTOS, DE MESMA CATEGORIA, ARQUIVADOS EM UMA BASE DE DADOS

(OS UNIVERSOS A SEREM CONSULTADOS PERMITEM UMA PESQUISA SIMULTÂNEA EM TODAS AS BASES).

(voltar)

9 – ACÓRDÃO INTEIRO TEOR.


Esta base tem como universo de pesquisa o inteiro teor de acórdãos, ou seja, documentos não indexados (após o advento da Resolução Administrativa nº 972/2004, DJ de 20/2/2004, não se realizou mais indexação de acórdão, passando à responsabilidade da Secretaria de Processamento de Dados a inserção destes).


A consulta a esta base de dados poderá ser realizada por meio de qualquer campo de pesquisa, de forma conjugada ou não.

ATENÇÃO: O pesquisador deverá evitar o preenchimento conjugado de qualquer outro campo de pesquisa com o campo destinado ao número do processo, sob pena de, mesmo havendo acórdãos na base de dados que atendam à sua consulta, a resposta à pesquisa apresentar-se negativa.

(voltar)
11 – SÚMULAS/OJs.


Esta base tem como universo de pesquisa a base das súmulas do STF, STJ, TST, TCU, e os precedentes normativos e as orientações jurisprudenciais das Seções/Subseções Especializadas desta Corte.


Clicando nesta base, o argumento de pesquisa deverá ser, necessariamente, digitado no campo “Digite a sua expressão de pesquisa”, e poderá ser numérico e/ou textual.


A consulta a esta base de dados não deverá ser conjugada com nenhum outro campo de pesquisa.

(voltar)

12 – DECISÕES MONOCRÁTICAS.


Esta base tem como universo de pesquisa as decisões monocráticas publicadas no Diário da Justiça (os documentos constantes da base datam de julho de 1998).


A consulta a esta base de dados não poderá ser conjugada com os campos “Período de publicação do acórdão e Órgão Julgador”, sob pena de, mesmo que haja documentos na base de dados, a resposta à pesquisa apresentar-se negativa.

(voltar)

16 – ACÓRDÃOS INDEXADOS.


Esta base tem como universo de consulta os acórdãos indexados,   que são documentos selecionados e tratados por servidores da Secretaria de Jurisprudência do Tribunal. (esta base encontra-se desatualizada em decorrência do advento da Resolução Administrativa nº 972/2004, DJ de 20/2/2004).

(voltar)
15 – TODAS.


Esta caixa seleciona todas as bases disponíveis para consulta simultânea. Os termos de pesquisa lançados pelo pesquisador serão resgatados de todas as bases (itens 9, 11, 12 e 18 deste manual) e serão apresentados em uma tela secundária, discriminada por base, na qual, através do link desejado, poderá ser acessado o resultado .

(voltar)
BOTÕES DA PÁGINA

(voltar)

13 – BOTÃO – PESQUISAR.


Este botão inicia o processo de busca, na base de dados selecionada, dos argumentos definidos nos campos de pesquisa.

(voltar)
14 – BOTÃO – LIMPAR.


Clicando no botão LIMPAR, a tela de pesquisa retornará à apresentação inicial de consulta. O cursor retornará ao campo “Digite a sua expressão de pesquisa”, que estará limpo, o campo “Período de publicação do acórdão” retornará ao período a partir de 2001, o campo “Num. Processo” será limpo e os demais campos retornarão à condição de pesquisa em todas as opções.


No que se refere à base de pesquisa, a tela inicial estará sempre marcando a base “ACÓRDÃO INTEIRO TEOR” por ser esta a base mais completa para pesquisa. 

(voltar)

10 – BOTÃO – AJUDA.


Este botão destina-se a disponibilizar ao pesquisador  informações e/ou instruções para realização de sua consulta, bem como o acesso a este manual.  

(voltar)

APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS DA PESQUISA (voltar)

A APRESENTAÇÃO DO RESULTADO DA PESQUISA VARIARÁ CONFORME A BASE SELECIONADA PELO PESQUISADOR PARA REALIZAR A SUA CONSULTA. 

BASES DE PESQUISA

11 – SÚMULAS/OJs.


O resultado da pesquisa nesta base de dados será apresentado em uma tela intermediária de ocorrências dos termos pesquisados, sejam eles numéricos ou textuais, na qual, por intermédio da seleção do link, o pesquisador poderá acessar o resultado final.



As setas na parte superior da tela, se estiverem coloridas, poderão ser utilizadas para apresentar um novo registro de resultado da consulta.  

16 – ACÓRDÃOS INDEXADOS.


O resultado da pesquisa nesta base de dados será apresentado em uma tela intermediária de ocorrências dos termos pesquisados, por intermédio de uma relação de “links” de números de processos. 

Ao clicar em um dos links, o pesquisador poderá acessar o acórdão indexado.


Após apresentado o resultado da pesquisa, já no documento selecionado, o pesquisador poderá, clicando no círculo correspondente à Pagina corrente, verificar toda a relação de resultados para a pesquisa realizada, conforme a listagem acima apresentada.


As setas na parte superior da tela, se estiverem coloridas, poderão ser utilizadas para apresentar um novo registro de resultado da consulta.
7 – EMENTA.


O resultado da pesquisa nesta base de dados será apresentado em uma tela intermediária de ocorrências dos termos pesquisados, no formato de caixas de diálogo, com o teor da ementa de que constam os termos pesquisados. 

Por intermédio da seleção de um dos “links” disponíveis na caixa de apresentação, o pesquisador poderá acessar a íntegra da ementa, o inteiro teor do acórdão e o andamento do processo.


ATENÇÃO: Nos textos apresentados como resultado da pesquisa, não será possível visualizar as palavras que foram digitadas nos campos de pesquisa de forma destacada.

12 – DECISÕES MONOCRÁTICAS.


O resultado da pesquisa nesta base de dados será apresentado em uma tela intermediária de ocorrências dos termos pesquisados, no formato de caixas de diálogo, nas quais será possível  visualizar a parte inicial do despacho. 

Por intermédio da seleção de um dos “links” disponíveis na caixa de apresentação, o pesquisador poderá acessar a íntegra do despacho e o andamento do processo.



ATENÇÃO: Nos textos apresentados como resultado da pesquisa, será possível visualizar as palavras que foram digitadas nos campos de pesquisa de forma destacada.

9 – ACÓRDÃO INTEIRO TEOR .

O resultado da pesquisa nesta base de dados será apresentado em uma tela intermediária de ocorrências dos termos pesquisados, por intermédio de uma relação de “links” de números de processos. 

Ao clicar em um dos links, o pesquisador poderá acessar o acórdão indexado.


ATENÇÃO: Nos textos apresentados como resultado da pesquisa, será possível visualizar as palavras que foram digitadas nos campos de pesquisa de forma destacada.

PESQUISA NA BASE DE JURISPRUDÊNCIA UNIFICADA DOS TRTS.  (VOLTAR)
ESTA BASE É ACESSÁVEL PELO “LINK” DISPONÍVEL NA TELA PRINCIPAL DE JURISPRUDÊNCIA DO TST E O SEU CONTEÚDO É GERENCIADO PELOS TRTS.

1 – CONSULTA NA TELA DE PESQUISA.


A pesquisa deverá ser realizada por meio do lançamento dos termos de pesquisa no campo “Digite seu argumento de pesquisa” e da seleção de uma ou todas as bases de pesquisa.

APRESENTAÇÃO DO RESULTADO DA PESQUISA FORMULADA NA BASE DE JURISPRUDÊNCIA UNIFICADA DOS TRTS. (VOLTAR)
 ACÓRDÃOS DE TRTs.

O resultado da pesquisa nesta base de dados será apresentado em uma tela intermediária de ocorrências dos termos pesquisados, sejam eles numéricos ou textuais.

Ao clicar em um dos links, o pesquisador poderá acessar os documentos encontrados na base de pesquisa.


As setas na parte superior da tela, se estiverem coloridas, poderão ser utilizadas para apresentar um novo registro de resultado da consulta.

ATENÇÃO: Nos textos apresentados como resultado da pesquisa, será possível visualizar as palavras que foram digitadas nos campos de pesquisa de forma destacada.

COMO PESQUISAR NAS BASES DE DADOS DO TST (voltar)
No campo destinado ao argumento de pesquisa é indiferente a digitação de palavras com letras maiúsculas, minúsculas, acentuadas ou não. 

voltar
Conectivos
Função
Exemplos de termos para recuperar
Digite assim

E ou e 

Pesquisa documentos que tenham os termos especificados em qualquer ordem e em qualquer posição no documento. 
Bancário, greve 


Gerente, bancário 


Médico, jornada


Gestante, estabilidade

Execução, precatório
Bancário e greve 


Gerente e bancário 


Médico e jornada 


Gestante e estabilidade 


Execução e precatório

ADJ ou adj 
Pesquisa documentos onde os termos especificados aparecem adjacentes (vizinhos) e na mesma ordem. 
Ação rescisória

 
Dissídio coletivo 


Ação plúrima


Acordo individual 


Lixo urbano
Ação adj rescisória 


Dissídio adj coletivo 


Ação adj plúrima 


Acordo adj individual 


Lixo adj urbano

ADJ2 ou adj2 ou ADJ n
Pesquisa documentos onde os termos especificados aparecem adjacentes (vizinhos) e na mesma ordem, existindo uma interposição que pode ser um artigo, uma preposição, uma palavra qualquer ou um determinado número “n” de interposições entre as palavras. 
Justiça do trabalho 


Adicional de insalubridade 


Jornada de trabalho 


Compensação de jornada 


Divergência colacionada no apelo revisional 
Justiça adj2 trabalho 


Adicional adj2 insalubridade 


Jornada adj2 trabalho 


Compensação adj2 jornada 


Divergência adj3 revisional

$  ou $n
Pesquisa utilizando o radical das palavras especificadas, substituindo uma ou mais letras. 
Amplia a pesquisa, recuperando a palavra com várias terminações ou com uma seqüência menor ou igual ao valor de n. 
Horas extras 
Horas extraordinárias 
Horário extra 


Fundação 
Fundações 


Desconto fiscal 
Descontos fiscais 

empresa, emprego, empregado, empregada


Hora$ adj extra$ 


Fundaç$ 


Desconto$ adj fisca$

empre$4

 vai recuperar as palavras que tenham como iniciais a seqüência de caracteres “empre” e possuam qualquer seqüência menor ou igual a 4 caracteres.

Ou ou (...ou...) 


Pesquisa uma palavra ou outra dentro dos parênteses.  
Gratificação, integra ou incorpora, o salário ou a remuneração 


Reajustamento salarial, Plano Collor ou IPC de março ou Brasil Novo


Competência, justiça do trabalho ou justiça comum
Gratificação e (integra$ ou incorpor$) e (salário ou remuneração) 


Reajustamento adj salarial e (plano adj collor ou ipc adj2 março ou brasil adj novo) 


Competência e (justiça adj2 trabalho ou justiça adj comum)


“  “ – aspas 


Não faz uso de operadores. Pesquisa documentos como se fosse uma única palavra (uma seqüência de caracteres).

Atenção: se o documento não contiver exatamente a expressão digitada, o precedente não será apresentado como resultado da pesquisa.
Aplicação da Súmula nº 297 do TST

Estabilidade acidentária prevista na Lei

Lei nº 8.213
“Aplicação da Súmula nº 297 do TST”
“Estabilidade acidentária prevista na Lei”
“Lei nº 8.213”

PROX ou  prox 
Pesquisa documentos em que ambas as palavras/expressões sejam adjacentes, sem importar a ordem em que apareçam, com um determinado número de interposições entre elas.
Previsão legal
Previsão prox legal

(Vai recuperar os documentos em que as palavras previsão e legal, apareçam adjacentes, em qualquer ordem: Previsão Legal ou Legal Previsão.)

XOU ou  xou
Pesquisa documentos que contenham uma ou outra palavra/expressão, mas nunca as duas ao mesmo tempo.
Licença maternidade
Licença xou  maternidade

(Vai recuperar os documentos em que apareça a palavra “Licença” ou a palavra “maternidade”, mas nunca as duas ao mesmo tempo.)

NOT , not
Pesquisa documentos que contenham a palavra/expressão anterior ao operador not, mas não possuam a seguinte.
Orientação jurisprudencial
Orientação not jurisprudencial

(Vai recuperar os documentos que possuam a palavra “Orientação” e não contenham a palavra “jurisprudencial”.)

COM ou com
Pesquisa documentos em que ambos os termos da expressão aparecem no mesmo parágrafo, podendo estar adjacentes ou não e em qualquer ordem.
Prescrição, dano moral
Prescrição com dano adj moral

(Vai recuperar documentos com as expressões: 

Dano moral ... prescrição

Prescrição ...dano moral

A prescrição do dano moral...)

MESMO ou  mesmo
Pesquisa documentos a partir de termos que estejam num mesmo campo. As palavras ou números digitados vão ser necessariamente ser encontrados dentro de um mesmo campo, ou seja: ementa; relatório; decisão.
Estabilidade, gestante

Acordam, unanimidade, dar-lhe, provimento
Estabilidade mesmo gestante

Acordam mesmo unanimidade mesmo dar-lhe mesmo provimento

(Vai recuperar documentos que possuam a expressão na mesma sentença, mantida a ordem de digitação.)



? 
Um caractere qualquer.
Empregado, empregada 

empregado, empregada, empregava, etc

discricionário, discricionária, etc
empregad?
(Vai recuperar as palavras que tenham como iniciais a seqüência de caracteres “empregad” e possuam qualquer caractere após, p. ex, empregado, empregada.) 

empre????
(Vai recuperar as palavras que tenham nove letras, sendo as quatro últimas quaisquer, p. ex, empregado, empregada, empregava, etc.)
discricionári?
(Vai recuperar as palavras que tenham quatorze letras, sendo a última uma qualquer, p. ex, discricionário, discricionária, etc.)

voltar
DICAS PARA PESQUISAR LEGISLAÇÃO OU ARTIGOS DE LEI

Termo a ser pesquisado
Argumento a ser digitado
Justificativa

Lei nº 8.112/90
Lei adj2 (8.112 ou 8112)
Adj2 – a possibilidade  de vir ou não grafado o termo “nº” nos acórdãos.

(...ou...) – a possibilidade do número da lei vir grafado com ou sem ponto

Art. 45 da Lei nº 8.112/90
Art$ adj2 45 adj2 lei adj2 (8.112 ou 8112)
Art$ - a possibilidade de vir grafado “art., artigo ou art”.

Adj2 – a possibilidade de vir grafado alguma palavra entre o termo art. e o número do artigo.

voltar
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